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PREFÁCIO

	 

	Trata-se de uma obra voltada para os que lidam e labutam com essa nobre instituição que é o Ministério Público. Seus contornos se balizam em orientar e oferecer um material didático e prático das atribuições constitucionais e legais do órgão ministerial brasileiro.

	O autor é servidor do MPF desde 2007, colacionando quase 20 anos de experiência na instituição, passando por órgãos como Conselho Superior do MPF, Conselho Institucional, Gabinete de Subprocurador-geral, Gabinete de Procurador da República, Coordenador Jurídico. São labutas diárias que perfazem um conjunto de lições e situações do dia a dia dentro da instituição Ministério Público.

	Este trabalho apresenta a Lei Orgânica do MPU (LC n. 75/93) esquematizada e em tópicos resumidos, facilitando o acesso e consulta. Mostra também ilustrações e diagramas de vários órgãos do Parquet2 Federal, explicitando e tecendo comentários sobre os diversos setores que compõem toda a instituição.

	Esperamos que o leitor encontre nessa obra uma fonte de consulta rápida e eficaz para suas dúvidas e aplicações, bem como um caminho para aprofundar o tema. 

	Sejam felizes! Grande abraço.

	O Autor.



	



	1 INTRODUÇÃO

	 

	O MINISTÉRIO PÚBLICO

	 

	[image: Image]Imagem 1 - Evolução do Ministério Público nas Constituições brasileiras

	Fonte: (http://cdij.pgr.mpf.gov.br/)

	 

	Eis a evolução constitucional do Ministério Público, com tópico à parte, no tocante à Constituição de 1988:

	Constituição de 1824: esse diploma legal não fez qualquer menção ao Parquet, afirmando, timidamente, em seu Art. 48:

	“No juízo dos crimes cuja acusação não pertence à Câmara dos Deputados, acusará o Procurador da Corôa, e Soberania Nacional.”

	O dever do Procurador da Coroa era o da acusação de pessoas que não fossem ministros e conselheiros de estado, pois a competência destes era da Câmara dos Deputados, conforme previsão em seu Art. 38.

	É importante destacar que na vigência desta Constituição foi editado o Código de Processo Criminal do Império, em 1832, contendo uma seção reservada aos promotores, ditando os requisitos para sua nomeação e suas principais atribuições. Ainda sob a égide desse diploma constitucional, foram editados, em 1890, os Decretos n° 848 e 1.030, que versavam, respectivamente, acerca da Justiça Federal e da Justiça do Distrito Federal, reservando capítulos próprios para o Ministério Público. Estes decretos deram ao órgão seus primeiros moldes institucionais.

	Constituição de 1891: em se tratando de Ministério Público, só fez referência à escolha do Procurador-Geral e à sua iniciativa na revisão criminal pro reo. Em seu Art. 58, § 2°, fez nascer a figura do Procurador-Geral da República - PGR, sendo nomeado pelo Presidente da República, escolhido dentre os Ministros do Supremo Tribunal Federal, com atribuições em lei.

	Constituição de 1934: foi nessa carta que, propriamente, deu-se um tratamento ao Ministério Público nacional como instituição. Reservou ao Parquet um capítulo próprio, independente dos demais poderes do Estado, situando-o como órgão de cooperação nas atividades governamentais. Estabelecidas, pela primeira vez, garantias e prerrogativas aos membros, criando- se também, o Ministério Público perante as Justiças Militar e Eleitoral. Nesta Carta foi estabelecido que lei federal regularia o Ministério Público da União, no Distrito Federal e Territórios, ao passo que leis locais organizariam o MP nos Estados. A escolha do PGR tinha agora aprovação do Senado Federal e lhe foi equiparado vencimentos idênticos aos dos ministros da Corte Suprema.

	Constituição de 1937: esta Constituição foi editada sob a ditadura de Getúlio Vargas e, por conseguinte, trouxe grande retrocesso ao Parquet. O PGR era livremente nomeado e demitido pelo Presidente da República (ad nutum), dando-lhe atribuição para, por exemplo, oficiar perante o STF, tribunal competente para seu julgamento. A carta deu previsão, também, para o Ministério Público pudesse compor o chamado “quinto constitucional” existente até os dias de hoje.

	Constituição de 1946: este diploma constitucional fez voltar a democracia quebrada pela Carta de 1937. Deu um título próprio ao MP, com regras de organização, escolha do PGR, ingresso por concurso público, garantias de estabilidade e inamovibilidade e conferiu atribuição ao PGR para representação por inconstitucionalidade. Organizou a instituição no âmbito federal e estadual e disciplinou sua atuação nas justiças Comum, Militar, Eleitoral e Trabalhista.

	Foi nesta Constituição que foi outorgada a representação da União aos Procuradores da República (membros do Ministério Público Federal), que podiam delegar tais funções aos Promotores de Justiça (membros do Ministério Público nos Estados) atuantes nas comarcas do interior, numa incumbência relacionada à matéria fazendária que perdurou até a Carta de 1988, quando foi dada tal mister à Advocacia Geral da União - AGU.

	Constituição de 1967: o incluía o Parquet numa seção do capítulo do Poder Judiciário, além de garantir estabilidade, inamovibilidade e a existência de dois ramos na Instituição: o Ministério Público da União e o Ministério Público dos Estados. Sua Emenda 1/69 o situou entre os órgãos do Poder Executivo, juntamente com os funcionários públicos e as Forças Armadas, mantendo a autonomia e organização da carreira conforme a Constituição anterior. Houve grande crescimento das atribuições do chefe do MPU, pois era nomeado e demitido livremente pelo Presidente da República.

	 

	 

	MINISTÉRIO PÚBLICO NA CONSTITUIÇÃO DE 19883

	 

	Com a Constituição de 1988, foi inaugurada uma nova fase na democracia brasileira. Nunca foi dada tanta importância aos direitos fundamentais no Brasil como no atual modelo constitucional. A peculiar e excepcional evolução do Ministério Público no decorrer das Constituições brasileiras trouxe para a sociedade um órgão vital, inovador, carregando em seu bojo a esperança e expectativas do povo brasileiro. Fazer valer as garantias constitucionais, defender os interesses da população, participar ativamente do processo democrático são alguns dos inúmeros objetivos que o Parquet possui.

	As palavras de Hugo Nigro Mazzilli, ilustrando o perfil constitucional do MP são muitos pertinentes e merecem ser citadas4:

	É órgão do Estado (não do governo, nem do Poder Executivo), dotado de especiais garantias para desempenhar funções ativas ou interventivas, em juízo ou fora dele, em defesa dos maiores interesses da coletividade, como o combate ao crime por meio da ação penal pública, a fiscalização dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância pública para que respeitem os direitos assegurados na Constituição, a defesa do meio ambiente, do consumidor, do patrimônio público e social e de outros interesses difusos e coletivos, o controle externo da atividade policial.

	.

	2 CONSIDERAÇÕES GERAIS SOBRE O MINISTÉRIO PÚBLICO

	 

	MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL

	 

	O Ministério Público Federal (MPF) faz parte do Ministério Público da União, que também é composto pelo Ministério Público do Trabalho, pelo Ministério Público Militar e pelo Ministério Público do Distrito Federal e Territórios (MPDFT). Juntos, o MPU e os ministérios públicos estaduais formam o Ministério Público brasileiro.

	As atribuições e os instrumentos de atuação do Ministério Público estão previstos no artigo 129 da Constituição Federal, dentro do capítulo "Das funções essenciais à Justiça". As funções e atribuições do MPU estão na Lei Complementar nº 75/93.

	O Ministério Público não faz parte de nenhum dos três Poderes: Executivo, Legislativo e Judiciário. O MP possui autonomia na estrutura do Estado, não pode ser extinto ou ter as atribuições repassadas a outra instituição. Os procuradores e promotores têm a independência funcional assegurada pela Constituição. Assim, estão subordinados a um chefe apenas em termos administrativos, mas cada membro é livre para atuar segundo sua consciência e suas convicções, baseado na lei. Os procuradores e promotores podem tanto defender os cidadãos contra eventuais abusos e omissões do Poder Público quanto defender o patrimônio público contra ataques de particulares de má-fé.

	Cabe ao Ministério Público Federal defender os direitos sociais e individuais indisponíveis5 dos cidadãos perante o Supremo Tribunal Federal, o Superior Tribunal de Justiça, os tribunais regionais federais, os juízes federais e juízes eleitorais. O MPF atua nos casos federais, regulamentados pela Constituição e pelas leis federais, sempre que a questão envolver interesse público, seja em virtude das partes ou do assunto tratado. Também cabe ao MPF fiscalizar o cumprimento das leis editadas no país e daquelas decorrentes de tratados internacionais assinados pelo Brasil. Além disso, o Ministério Público Federal atua como guardião da democracia, assegurando o respeito aos princípios e normas que garantem a participação popular.

	A sede do Ministério Público onde o PGR exerce suas atribuições é a Procuradoria Geral da República, sediada em Brasília/DF, vide foto abaixo.

	 

	[image: Image]Imagem 2 - Sede do Ministério Público 

	Fonte: Gov (2020)

	Atribuições do Procurador Geral da República - PGR

	 

	O procurador-geral da República exerce a chefia do Ministério Público da União e do Ministério Público Federal. Também atua como procurador-geral Eleitoral. Ele é nomeado pelo presidente da República e seu nome deve ser aprovado pela maioria absoluta do Senado Federal.

	Segundo prevê a Constituição Federal, o procurador-geral da República deve sempre ser ouvido nas ações de inconstitucionalidade e em todos os processos de competência do Supremo Tribunal Federal. O procurador-geral da República também pode promover Ação Direta de Inconstitucionalidade e ações penais para denunciar autoridades como deputados federais, senadores, ministros de Estado e o presidente e o vice-presidente da República.

	Além disso, pode propor perante o STJ ação penal, representação para intervenção nos Estados e no Distrito Federal e de federalização de casos de crimes contra os direitos humanos.

	 

	Corregedoria geral do MPF
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